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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
OBRA: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL FIRMINO PELO 
MÉTODO BRIPAR NO BAIRRO DE GUAJIRU - MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE / RN. 
 

A pavimentação será pelo método convencional nas seguintes Ruas: 
 

RUA MANOEL FIRMINO - GUAJIRU 
 

m² 1.621,13 
 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
PAVIMENTAÇÃO A PARALELEPÍPEDO PELO MÉTODO 
CONVENCIONAL COM REJUNTE A CIMENTO E AREIA OU PELO 
MÉTODO BRIPAR COM REJUNTE DE PEDRISCO E ASFALTO. 

 
 
1 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1 - A obra deverá ser regularizada perante o CREA/RN e de acordo com as 

exigências da Secretaria Municipal de Infraestrutura . 
1.2 - Será executada locação corrida ao longo do perímetro das ruas, realizado por 

profissionais em topografia, devidamente cadastrado no CREA/RN. 
1.3 - Haverá obrigatoriamente a identificação da obra através de placas de obra em aço 

galvanizado, nas dimensões 3,00m de largura x 2,00m altura medindo 6,00 m2 seguindo 
obrigatoriamente o padrão exigido pelo convênio, e assentadas por bairro, conforme planilha 
orçamentária. 

1.4 - Segundo a Legislação Federal nº 5.194/66, Art 16, que obriga a instalação de 
placas em obras públicas e privadas. O Crea-RN recomenda placas com dimensões de 1m 
largura x 0,50 m de altura, ficando as despesas com a confecção da mesma a cargo da 
CONTRATADA. 

1.5 - As presentes especificações técnicas visam a estabelecer as condições gerais para 
a citada obra de pavimentação, em São Gonçalo do Amarante. 

1.6 - A referida obra deverá ser executada de acordo com as Especificações Técnicas 
e Normas de Execução de Serviços determinadas pela ABNT. As modificações que possa haver 
no decorrer da obra serão acertadas e discutidas entre as partes. Pequenos serviços não 
relacionados nestas especificações, mas que o bom senso e a boa técnica recomendam sua 
execução deverão ser realizados.  

1.7 - As LICITANTES deverão fazer, obrigatoriamente um reconhecimento no local 
da obra antes da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das 
instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir 
no decorrer da obra, bem como se cientificarem de todos os detalhes construtivos necessários a 
sua perfeita execução, sendo pois, esta declaração INDISPENSÁVEL PARA A 
HOMOLOGAÇÃO NO CERTAME. Os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, 
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dando margem à dupla interpretação, ou omissos nestas Especificações, deverão ser 
apresentados à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES (CPL), através de e-mails ou 
outros meios eletrônicos, ou protocolados fisicamente através de ofício, e elucidados antes da 
Licitação da obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela CPL, 
não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de 
serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. A proposta deverá 
ser acompanhada, obrigatoriamente, de orçamento descritivo, conforme modelo anexo, que 
contenha todos os serviços e seus respectivos valores unitários e totais de material, 
equipamentos e mão-de-obra. 

1.8 - Estas especificações técnicas farão parte integrante do CONTRATO, 
independente de transcrição, devendo a CONTRATADA, no ato da assinatura do 
CONTRATO, rubricar todas as páginas de um exemplar destas especificações técnicas, como 
prova do seu assentimento com o que nelas está contido. 
 

2 - CARACTERÍSTICAS DOS MATERIAIS 
 

2.1 - Paralelepípedos: 
 
2.1.1 - Os paralelepípedos serão de pedra granilítica (mais comum na região) podendo, 

entretanto, ser utilizado outro tipo de rocha, desde que obedeçam às seguintes condições: 
 2.1.2 - As rochas deverão ser de granulometria média ou fina, homogêneas, sem 

fendilhamentos e sem alterações, apresentando também, condições satisfatórias de dureza e 
tenacidade. Os ensaios e especificações mais utilizados são os seguintes: 

2.1.3 - Resistência à compressão simples: maior do que 1.000 kg/cm²; 
2.1.4 - Peso específico aparente: mínimo de 2.400 kg/cm³; 
2.1.5 -Absorção de água, depois de imerso durante 48 horas: menor do que 0,5% em 

peso. 
2.1.6 - No que se refere à sua forma, os paralelepípedos devem apresentar faces planas, 

sem saliências e reentrâncias acentuadas, com maior rigor na face que deverá constituir a face 
exposta do pavimento. 

2.1.7 - As arestas deverão ser linhas retas e perpendiculares entre si formando, nos 
casos mais comuns, paralelepípedos retângulos. Em nenhum caso, as dimensões da face inferior 
poderão diferir da face superior em mais de 2cm. 

2.1.8 - Dimensões: 
Os paralelepípedos deverão enquadrar-se nas seguintes dimensões: 
Largura (cm): 10 a 18; 
Comprimento (cm): 10 a 14; 
Altura (cm): 10 a 14. 
No mínimo entre 35 a 40 unidades /m² 

 
2.2 - Meio Fio: 
 
2.2.1 - As guias de contorno (meio – fio) deverão ser de pedras graníticas. 
2.2.2 - Os meios - fios deverão ter as seguintes dimensões: 

Largura mínima (cm): 12; 
Comprimento mínimo (cm): 60; 
Altura mínima (cm): 30. 

2.2.3 - Deverão obedecer às especificações gerais do material usado para confecção 
dos paralelepípedos. 
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2.3 - PINTURA:  

 
2.3.1 - Para caiação será utilizada pasta de cal extinta peneirada para a preparação da 

cal hidratada.  
2.3.2 - O armazenamento será realizado em lugar coberto, seco e isolado de contato 

com o solo.  
 
2.4 - Areia para Base: 
 
2.4.1 A areia a ser utilizada para essa etapa da pavimentação poderá ser do tipo barrada 

e deverá ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis, dentro da seguinte 
granulometria:  

 
Nº da peneira Abertura % que passa 
3 6,35 100 
200 0,074 5-15 

 
 
3 – EQUIPAMENTOS 
 
3.1 - Compactador vibratório (sapo mecânico); 
3.2 - Ferramentas diversas e acessórios constantes de martelos de calceteiro, ponteiras 

de aço, pás, picaretas, carrinhos de mão, réguas, nível de pedreiro, cordel, vassouras, etc. 
 
4 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 – Serviços de Terraplenagem 
 
4.1.1 - Serão executados serviços de cortes e aterros, em função de declives do terreno 

natural, havendo, no entanto, compensação de aterros, segundo o perfil longitudinal do terreno. 
 
4.2 – Serviços de Pavimentação 
 
4.2.1 - Deverão estar concluídas todas as obras de terraplenagem, drenagem, além de 

qualquer outra que possa interferir na pavimentação, tais como, regularização do sub-leito e 
execução da sub-base (quando prevista no projeto). Após a conclusão de tais serviços não será 
permitido o trânsito de veículos.  

 
4.3 –Meio-fio 
 
4.3.1 - Para o assentamento dos meios-fios, deverá ser aberta uma vala ao longo do 

bordo do sub-leito preparado, de acordo com o projeto, conforme alinhamento, perfil e 
dimensões estabelecidas. Uma vez concluída a escavação da vala, o fundo da mesma deverá ser 
regularizado e apiloado. Os recalques produzidos pelo apiloamento, serão corrigidos através da 
colocação de uma camada do próprio material escavado, devidamente apiloada, em operações 
contínuas, até chegar ao nível desejado. 

4.3.2 - Acompanhando o alinhamento previsto no projeto, as guias serão colocadas 
dentro das valas, de modo que a face que não apresente falhas e nem depressões, seja colocada 
para cima. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

LE
X

 S
A

N
D

R
O

 P
IN

H
O

 S
A

LV
IA

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

go
nc

al
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

6F
9-

89
87

-3
82

7-
1B

83
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
6F

9-
89

87
-3

82
7-

1B
83



 
4.3.3 - Os meios-fios deverão ter juntas tomadas com com argamassa de cimento e 

areia no traço (1:3). 
4.3.4 - O material retirado quando da escavação da vala, deverá ser recolocado na 

mesma, ao lado do meio fio já assentado e devidamente apiloado, logo que fique concluída a 
colocação das referidas peças. 

4.3.5 – Deverá ser feito o escoramento lateral do meio fio com material de emprestimo, 
com compactação de forma a formar um talude de 45º, com no mínimo 50cm de rampa e altura 
de 20cm, conforme datalhe nos projetos de pavimentação. 

4.3.6 - O alinhamento e perfil das guias deverão ser verificados antes do início do 
calçamento. Os desvios não poderão ser superiores a 20mm, em relação ao alinhamento e perfil 
projetados. 

4.3.7 - As guias (meios-fios), após assentadas, niveladas e rejuntadas serão reaterradas 
e escoradas com material de boa qualidade(que não permitam carreamento de material e que 
tenham coesão entra as partículas, de preferência piçarro. 

 
4.4 - Base de areia barrada. 
 
4.4.1 - Após a verificação do atendimento às especificações, a areia deverá ser 

espalhada regularmente sobre o sub-leito preparado. A sua espessura deverá ser prevista no 
projeto de dimensionamento, devendo situar-se entre 10 a 12cm. 

 
4.5 - Revestimento com paralelepípedos 
 
4.5.1 - Logo após a conclusão dos serviços da base de areia e determinados os pontos 

de níveis (cotas) nas linhas d’água e eixo, deverão ter início os serviços de assentamento de 
paralelepípedos, normalmente ao eixo da pista e obedecendo ao abaulamento estabelecido no 
projeto. As juntas de cada fiada deverão ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de 
modo que cada junta fique defronte a paralelepípedos adjacentes, dentro do seu terço médio. 

4.5.2 - As linhas de referência para o assentamento consistem na cravação de ponteiras 
de aço ao longo do eixo da pista, afastadas entre si, não mais de 10m. 

4.5.3 - Com o auxílio de régua e nível de pedreiro, ou nível de mangueira, marca-se 
nestas ponteiras uma cota tal que, referida ao nível do meio fio, dá seção transversal 
correspondente ao abaulamento ou superelevação estabelecida pelo projeto. Em seguida 
distende-se fortemente um cordel pelas marcas das ponteiras e de ponteira a ponteira pelo eixo 
e um outro de cada ponteira às guias, normalmente ao eixo da pista. Entre o eixo e a guia (meio-
fio) outros cordéis transversais com espalhamento não superior a 2,50m (através das ponteiras 
auxiliares). 

4.5.4 - Para garantir a boa execução do perfil transversal previsto devem ser locados 
longitudinalmente linhas de referência, uma no eixo e duas nos terços da plataforma com 
estacas fixas de 10 em 10m. As seções transversais devem ser dadas por linhas que se deslocam 
apoiadas nas linhas de referência e nas sarjetas ou cotas correspondentes, nos acostamentos ou 
guias. 

4.5.5 - Para garantir o perfeito escoamento de águas pluviais,  as seções transversais 
devem ter uma inclinaçãopara os lados apartir do eixo de no mínimo 2%, onde a cota da linha 
do eixo  deve ser igual que a cota do meio-fio. 

4.5.6 - O assentamento dos paralelepípedos deve progredir dos bordos para o eixo e as 
fiadas devem ser retilíneas e normais ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada fiada, 
devem ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas, de tal modo que cada junta fique em 
frente ao paralelepípedo adjacente, dentro do terço médio. A
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4.5.7 - Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que as faces fiquem 

encostadas, no mínimo, um ponto de contacto com cada peça circunvizinha. 
4.5.8 - Depois de aprovado pela Fiscalização e quando especificado em projeto, deve 

ser iniciada por meio do soquete manual, a compactação da calha numa faixa de 0,50m, cujos 
paralelepípedos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3. O avanço 
do rejuntamento das calhas deve, ao final do dia de trabalho, atingir obrigatoriamente o mesmo 
avanço do revestimento assentado.  

4.5.9 - Após varrido e removido o excesso de areia, o calçamento deve ser compactado 
por meio de rolo compactador vibratório ou placa vibratória ”sapinho“, progredindo de calha a 
calha sem atingi-las, sempre ,transversalmente ao eixo da pista, primeiro sem vibrar e depois 
usando a compactação dinâmica. 

4.5.10 - Para o assentamento, proceder-se-á de seguinte forma: 
Concluída a rede de cordéis, principia-se o assentamento da primeira fileira, normal 

ao eixo. O eixo da pavimentação será constituído de uma linha de 02 paralelepípedos, a qual 
deverá ser disposta com a maior dimensão dos paralelepípedos acompanhando o eixo 
longitudinal do pavimento. As linhas seguintes serão executadas através dos processos 
normalmente utilizados para tal serviço e aprovados pela fiscalização. Os 02 últimos 
paralelepípedos antes de encostar no meio-fio, serão assentados com a maior dimensão 
(comprimento) paralela ao eixo longitudinal do pavimento, formando a linha d’água para 
escoamento de águas pluviais. Essas 02 últimas fileiras poderão ser rebaixadas se a fiscalização 
assim o determinar. 

4.5.11 - O espaçamento entre os paralelepípedos, em qualquer situação, não deverá ser 
superior a 2,00cm. 

4.5.12 - Os detalhes construtivos para a execução da pavimentação com 
paralelepípedos em alargamentos para estacionamentos, curvas, cruzamentos esconsos e 
entroncamentos retos serão detalhados em projeto. 

 
4.6 – Rejuntamento 
 
4.6.1 – Serviços Prelimonares 
 
4.6.1.1 - O rejuntamento dos paralelepípedos será efetuado logo que seja terminado o 

seu assentamento. O intervalo entre uma e outra operação fica a critério da fiscalização que, 
entretanto, deverá acompanhar de perto o assentamento, principalmente, em regiões chuvosas 
ou sujeitas a outras causas que possam danificar o calçamento já assentado, porém, ainda não 
fixado e protegido pelo rejuntamento. 

 
 
4.6.2 – Método Convencional 
 
4.6.2.1 - A operação de rejuntamento procede espalhando-se inicialmente uma camada 

de argamassa de cimento e areia no traço (1:3), força-se a penetração desse material até 
preencher as juntas dos paralelepípedos, em seguida aplica-se uma nova camada de argamassa 
de cimento e areia no traço (1:3) que servirá como material ligante e de prenchimento dos póros 
das juntas. 

 
4.6.3 – Método Bripar 
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4.6.3.1 - O pavimento com paralelepípedo ou com pré-moldados de concreto poderá 

ser rejuntado com pedriscos cobertos por cimento asfáltico nos últimos 3 ou 4 cm superiores 
das juntas.  

4.6.3.2 - Após o assentamento dos paralelepípedos ou peças sobre colchão de areia, 
deverá ser espalhada uma camada de pedrisco, em quantidade suficiente para preencher 
parcialmente as juntas, deixando livre o espaço para colocação do asfalto.  

4.6.3.3 - Depois de varrido e removidos eventuais excessos, deverá ser efetuada a 
compressão com rolo liso.  

4.6.3.4 - A seguir, o asfalto deverá ser aquecido e distribuído sobre o piso assentado. 
Poderão ser utilizados os cimentos asfálticos - CAP- 50/70 (classificação por penetração) que 
serão colocados a quente nas juntas, com auxílio de regadores tipo “bico de pato”. A 
temperatura de aplicação variará com o tipo de CAP, mas deverá ser tal que proporcione ao 
ligante a viscosidade necessária à sua penetração nas juntas dos paralelepípedos, sem falhas no 
seu enchimento.  

4.6.3.5 - Poderá ser utilizada emulsão asfáltica (RR-1C) no lugar de cimento asfáltico. 
Neste caso, o enchimento das juntas com agregado se fará apenas até 1 /3 da sua altura.  

4.6.3.6 - Em seguida, será lançada a emulsão da mesma maneira que o cimento 
asfáltico, por mais 1/3 da altura da junta.  

4.6.3.7 - Por fim, será aplicada nova camada de agregado, em quantidade tal que 
preencha totalmente e com leve excesso o restante da junta.  

4.6.3.8 - A superfície deverá ser varrida e removido todo o excesso de agregado e 
asfalto.  

4.6.3.9 - O pavimento poderá ser liberado ao tráfego logo após o completo 
endurecimento do material betuminoso.  

 
 
4.7 – Compactação 
 
4.7.1 - Logo após a conclusão do serviço de rejuntamento dos paralelepípedos, o 

calçamento será devidamente compactado com compactador vibratório (sapo mecânico) até 
ficar bem nivelado. Após a operação de compactação, aplica-se uma nova camada de argamassa 
de cimento e areia (1:3) até o preenchimento de todas as juntas e falhas. 

 
5 - Mão de obra e administração da obra. 
 
5.1 - A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na 

execução dos diversos serviços. Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, 
seguros, vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da 
obra. 

5.2 - Durante a execução da obra, deverão ser mantidos no canteiro, EM TEMPO 
INTEGRAL, no mínimo, um Mestre de Obras ou encarregado e um engenheiro a qualquer 
solicitação, habilitados a tomar decisões e prestar todas as informações que forem solicitadas 
referentes aos serviços em execução.O controle e a guarda de todo material estocado no canteiro 
de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

5.3 - A CONTRATADA deverá indicar os seus representantes para fins de contato e 
A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA, a substituição de qualquer profissional 
participante da obra, desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de suas 
tarefas ou desde que apresente hábitos nocivos e prejudiciais à administração do canteiro de 
obras. Todos os profissionais que participarem da execução da obra deverão estar 
uniformizados (nome da firma no uniforme) e identificados. 
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5.4 - As despesas com combustíveis e lubrificantes, material de limpeza, material de 

expediente, medicamentos de emergência, contas com as concessionárias de serviços públicos 
relativas a esta obra e todos os recursos indiretos necessários à execução dos serviços (como 
torres de guinchos, elevadores, andaimes, telas de proteção, bandejas salva-vidas, maquinário, 
equipamentos e ferramentas) serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

5.5 - Todas as máquinas e materiais utilizados deverão estar com os equipamentos de 
segurança previstos na legislação em vigor, assim como todos os profissionais que participarem 
da execução da obra deverão estar utilizando os equipamentos de proteção individual previstos. 
A CONTRATADA deverá providenciar a matrícula da obra no INSS, nos termos da legislação 
em vigor, e se obriga a fornecer, no início da obra, os documentos comprobatórios. 

5.6 - A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia 
de recolhimento das obrigações com o INSS. 

 
6 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 
 
6.1 - A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART 

referentes à execução da obra e deverá ser mantida no local dos serviços. 
6.2 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e 

eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com as especificações e os demais documentos 
técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos. Com 
relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de 05 (cinco) 
anos, nele referido, é de garantia dos serviços executados. 

6.3 – A empresa deverá apresentar durante o precesso licitatório juntamente com a 
documentação exigida, o seguro grantia da licitação, sob pena de advertência ou multa. 

6.4 – A empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, o seguro garantia 
da obra. 

 
7 – DIVERGÊNCIAS 
 
7.1 - Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada 

a seguinte prevalência: 
7.2 - As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, 

sobre os projetos e caderno de encargos; 
- as cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala; 
- os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e 
- os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos.  

7.3 - Todos os detalhes e serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas 
especificações técnicas, assim como os serviços aqui mencionados e não constantes dos 
desenhos, serão interpretados como parte dos projetos. 

 
8 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.1 - Na qualificação técnica o edital deverá exigir que as licitantes, comprovem 

aptidão técnica através de atestados de capacidade técnica registrados no CREA que 
executou pelo menos 50%(Cinquenta por  cento) dos serviços constantes dos itens: 

 
•x.3.2 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 

REJUNTAMENTO COM PEDRISCO E EMULSÃO ASFÁLTICA. AF_05/2020_P 
Constantes da planilha orçamentaria básica. 
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 9 - DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 
   
DER/CE  Especificações Gerais para Serviços de Obras Rodoviárias 
DNER ME 080/94 Solos - análise granulométrica por peneiramento 

DNER ME 122/94 Solos - determinação do Limite de Liquidez - método de referencia e método 
expedito 

DNER ME 082/94 Solos – determinação do Limite de Plasticidade 
DNER ES-327/97 Pavimento com peças flexíveis de concreto 
DNER ES-299/97 Regularização do subleito 
DNER ES-300/97 Reforço de subleito 
DNER EM-038/97 Agregado miúdo para concreto de cimento 
ABNT NBR-9781 Peças de concreto para pavimentação 
ABNT NBR-5738 Moldagem e cura de corpos-de-prova cilíndricos 

ABNT NBR-5739 Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova  
cilíndricos 

ABNT NBR-7223 Concreto – Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de 
cone 

ABNT NBR-7584 Concreto endurecido – Avaliação da dureza superficial pelo eneliômetro de 
reflexão 

ABNT NBR-7680 Extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de estruturas de 
concreto 

ABNT NBR 9781 Peças de concreto para pavimentação 

ABNT NBR-12142 Concreto – Determinação da resistência a tração na flexão em corpos-de-
prova prismáticos 

ABNT EM-8  
 
 
 
 

____________________________ 
Alex Sandro Pinho Salviano 

Eng. Civil - CREA 210540736-6 
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